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EMENDA

Nº||EMENDA AO PROJETO DE LEI
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARAO

EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vº 85/2019

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização e Controle,

Em conformidade comoartigo 143, $ 2º, da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, c.c. artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento Interno,
submeto à apreciação de Vossa Excelência e Egrégia Comissão, a seguinte
EMENDA:

Área de atuação da Administração: Prefeitura Municipal

Programa: SUBVENÇÃO SOCIALà ASSOCIACAONIPO BRASILEIRA DE RIBEIRAO
PRETO, inscrita no CNPJsob o número inscrita no CNPJ sobo número 56.016.215/0001-55.

Objetivo: Destinar verba para viabilizar a continuidade da realização do Festival Tanabata,
cultura Japonesa.

Valor estimado: R$50.000,00 (cinquenta mil s)

|

Fonte de custeio: Excessode arrecadação prevista para o orçamento2020,nos termos doart.
43daLei Federal 4.320/64.

OBS: Fica autorizada a Administração Municipal a promover o detalhamento
orçamentário da presente emenda nos anexos pertinentes, constantes no presente
Projeto de Lei nº85/19.
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